
                                                                                                                

          

 

 

 

NOTA TÉCNICA Nº 7 

 

DESCENTRALIZAÇÃO DA COLETA DE SECREÇÃO NASOFARINGEA E 

OROFARINGEA PARA DIAGNÓSTICO ESPECÍFICO DE INFLUENZA A 

(H1N1) 

 

Tendo em vista a necessidade de descentralizar a realização da coleta 

de secreção de nasofarige e orofaringe para realização do exame laboratorial 

para diagnóstico específico de influenza A H1N1 (RT- PCR), devido ao 

aumento da demanda para outros hospitais do Rio Grande do Norte, a 

Subcoordenadoria de Vigilância Epidemiológica do RN em parceria com o 

Setor de Vigilância Epidemiológica da Secretaria Municipal de Saúde de Natal, 

vem estabelecer o fluxo para a referida finalidade. 

 

1. Indicação 

O exame laboratorial para diagnóstico específico de influenza A H1N1  

(RT- PCR) somente está indicado, para: 

• Acompanhar Casos de Doença Respiratória Aguda Grave, segundo 

avaliação do médico; 

• Em amostras de casos de surtos de síndrome gripal em comunidades 

fechadas, segundo orientação da vigilância epidemiológica. 
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2. Insumos 

• Meio de transporte;  

• Frasco coletor de secreção ou swab de rayon;  

• Vácuo de parede ou bomba de vácuo portátil, caso seja empregada 

a técnica do aspirado; 

• Equipamento de Proteção Individual (EPI). 

• Máscara de proteção respiratória com eficácia mínima na 

filtração de 95 % de partículas de ate 0,3µ (tipo N95, N99, 

N100, PFF2 ou PFF3); 

• Luvas de procedimento; 

• Óculos de proteção; 

• Gorro descartável; 

• Capote descartável. 

 

Dos insumos citados acima a Secretaria de Saúde através do LACEN, 

disponibilizará apenas o meio de transporte, ficando sob responsabilidade das 

unidades de coleta a compra dos insumos em questão. 

   

3. Acondicionamento das amostras 

 

• A conservação do meio deverá ser a temperatura –20°C 

(congelador), em geladeira duplex. Em caso de descongelamento 

do meio, este não poderá ser congelado novamente, 

recomendamos utilizar de imediato ou desprezá-lo; 

 

• A geladeira não deverá ser aberta com muita freqüência, a fim de 

evitar o descongelamento do material, garantindo assim o correto 

acondicionamento das amostras. Desta forma, recomendamos a 

supervisão diária da temperatura da geladeira;  



 

• Para a utilização do meio, recomendamos retirar do congelador, 

aguardar o descongelamento e realizar a coleta imediata; 

 

• As amostras de secreção respiratória coletadas devem ser mantidas 

em temperatura adequada sob refrigeração (4°C a 8°C) e 

encaminhadas ao LACEN-RN no mesmo dia da coleta utilizando 

veículo próprio da Unidade de Saúde ou Hospital onde foi 

coletada. 

 
 

4. Orientações para a realização da coletas 

 

• Preferencialmente, utilizar a técnica de aspirado de nasofaringe 

com frasco coletor de secreção, pois a amostra obtida por essa 

técnica concentra maior número de células; 

 

• Na impossibilidade de utilizar a técnica de aspirado de 

nasofaringe, como alternativa, poderá ser utilizada a técnica de 

swab combinado de nasofaringe e orofaringe, exclusivamente com 

swab de rayon; 

 

OBS: Não deverá ser utilizado swab de algodão, pois o mesmo 

interfere nas metodologias moleculares utilizadas; 

 

• Ao realizar a coleta o profissional deverá utilizar o EPI; 

  



• Todas as unidades de coleta (unidades de saúde) deverão 

encaminhar as amostras ao LACEN-RN acompanhadas da ficha 

epidemiológica devidamente preenchida com letra legível; 

 

Atentar para que todos os campos sejam preenchidos 

principalmente os que se referem aos sinais e sintomas (CAMPO 43) e 

PCR (CAMPO 50).  

 

• Rotular amostra com as seguintes informações:  

• Nome do paciente,  

• Data de nascimento,  

• Data da coleta,  

• Hospital de coleta. 

 

5. Transporte para o LACEN 

Enviar o material coletado ao LACEN-RN, acondicionado em 

caixa térmica com gelo reciclável e acompanhando com ficha de 

investigação do SINAN (ANEXO 2), devidamente preenchida.  

 

6. Prazo de resultado dos exames 

No que diz respeito ao resultado dos exames enviados ao Instituto 

Evandro Chagas – PA, estes tem o prazo mínimo de 10 (dez) dias a 

contar da data do envio da amostra. 

 

7. Considerações finais 

Fica estabelecido neste documento que as coletas dos casos 

relacionados no item 1 desta nota técnica serão realizadas pelos hospitais 

listados a seguir, tendo em vista que alguns de seus profissionais já 

foram capacitados por estas secretarias. Desta forma estes hospitais têm 



até o dia 31 de Agosto do corrente ano para iniciarem o procedimento 

em questão. 

A partir da referida data estas secretarias estarão isentas da 

responsabilidade de disponibilizar profissionais para a realização das 

coletas nas instituições referidas no anexo 1. 

 

8. Anexos 

 

Anexo 01 - Lista dos profissionais que participaram da capacitação 

em coleta de secreção 

 

 Anexo 02 - Ficha de investigação do SINAN 
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Anexo 01 
 

PROFISSIONAIS PARTICIPANTES DA CAPACITAÇÃO EM COLET A DE 
SECREÇÃO NASOFARÍNGEA  

 
 
1. Natal Hospital Center 

 
• Joelma Damasceno Matias 

Enfermeira  
 

• Larissa L. F. Araújo Dias 
Enfermeira  
 

2. Hospital Giselda Trigueiro 
 

• Maria Elizabeth I. de Almeida 
Tec. Laboratório 

 
3. Hospital Promater 

 
• Cecília Pessoa Paiva 

Enfermeira 
 

4. Hospital PAPI 
 

• Ana Kadigila Jales Dantas 
Enfermeira 
 

5. Hospital Santa Catarina 
 

• Raimunda Ferreira de Freitas 
Tec. Enfermagem 

 
6. Pronto Clínica Paulo Gurgel 

 
• Isis Medeiros da Costa 

Tec. Laboratório 
 

• Maria Zaíra S. de Moura 
Tec. Enfermagem 
 

• Edna de Medeiros Campelo 
Tec. Laboratório 
 
 
 
 
 



7. Hospital Memorial 
 

• Ismália de Moura Costa 
Enfermeira 

 
8. Hospital Infantil Varela Santiago 

 
• Rosângela Pontes Rocha Barros 

Tec. Enfermagem 
 
9. Hospital Pediátrico Maria Alice Fernandes 

 
• Aline Mayara Pinheiro de Sousa 

Tec. Enfermagem 
 

• Daise Anne de M. Barroso 
Enfermeira 

 
• Edinôra Assunção Rocha 

Tec. Laboratório 
 

10. Casa de Saúde São Lucas 
 

• Eva Saldanha de Melo Araújo 
Enfermeira 
 

• Juliana Paula Campos Cabral 
Enfermeira 
 

• Danniele Cristine M. C. Dantas 
Enfermeira 
 

• Rosemary Álvares de Medeiros 
Enfermeira 

 
11. Hospital do Coração  

 
• Edna Aparecida Chieregato 

Enfermeira 
 

• Jaudma Cristina G. Bessa 
Enfermeira 

 

 
 
 
 
 



 
 

 

 

ANEXO 2 



 


